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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23206.000909.2021-90 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD, nº 046/2021, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –
RT, homologado em 16 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 10 de março de 2021, a Retribuição por Titulação (RT) a Jose Octavio da Silva
Badia, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em
Ciências e Tecnologias da Informação, em nível de Mestrado, pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense – IFSul.
       

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 11:56:05.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97308
dfb472a637


	Documento assinado eletronicamente por:

